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RESOLUÇÃO Nº. 171/2017   de  20  de junho de 2017. 

 AUTOR: MESA DIRETORA  

 
“Altera o artigo 115 do Regimento Interno e dá 

outras providências”  

 

 

 A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, APROVOU a 
seguinte Lei: 

 
 Art.1º - O artigo 115 do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação: 
 
 Art.115- A Câmara reunir-se à, ordinariamente, em dois períodos de sessões, de quinze de 
fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto a quinze de dezembro, duas vezes por semana, 
terças e quartas com início às 18:00 horas.  
 
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Com eficácia a partir de 01 de agosto de 2017. 
 

 
 
 

 
 

 
      
 

MILTON CAMPOS ANTONIO 
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